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Indicação N° 525/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 

de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal, Sr. Verdi Lúcio Melo e ao Diretor do Departamento Municipal de 

Transporte e Trânsito — DEMUTRAN. Sr. Eduardo Sepini para estudos quanto à 

implantação de mão única na Rua Lione Claudino Zati, bem como instalação 

de placas de sinalização "CUIDADO ESCOLA" e faixa elevada para travessia de 

pedestres em frente à Escola Municipal Matheus Tavares, no Bairro Sete de 

Outubro. 

JUSTIFICATIVA 

A medida apresentada é necessária, pois a referida avenida possui um 

intenso fluxo de veículos e muitos automóveis transitam em alta velocidade pelo 

local. pois não há sinalização indicando a existência de escola à frente, causando 

transtornos aos motoristas e expondo as crianças e os acompanhantes que 

aguardam a liberação dos alunos na chegada e na saída a perigo constante de 

atropelamento causado pelo fluxo de veículos. 

Em conversa com a direção da escola. esses fatos foram confirmados, 

tornando-se assim imprescindível a realização das medidas indicadas. 

É importante salientar que a mão única deve ser em direção à Avenida 

dos Tachos, e a faixa elevada para travessia de pedestres em frente ao portão de 

entrada da escola. 

Cabe, ainda, ressaltar que as medidas acima citadas são formas de 

reorganizar o trânsito no local, evitando assim os constantes acidentes e contribuir 

para a segurança dos usuários da mencionada via. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Ante o exposto, pede especial atenção da Administração Municipal no 

sentido de atender à reivindicação e acima de tudo garantir segurança, não só das 

crianças, como também da população que por lá circula diariamente, solicitando que 

seja dada prioridade ao aqui solicitado. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 15 de setembro de 2021. 

Cristovão Vilas Boas 
Cristovão 

Vereador - PODE 
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